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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2025 
 

 
 Altera a Instrução Normativa nº 001/2023 
para dispor sobre o prazo para a realização da 
certificação previdenciária.  

 
 

 O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO CANOINHENSE 
DE PREVIDÊNCIA – ICPREV, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 11, 
inciso XIX da Lei Complementar nº 054/2016. 
 

RESOLVE: 

 Art. 1º Fica alterado o inteiro ter do art. 14 da Instrução Normativa n.º 

001/2023 para a seguinte redação: 

 

 Art. 14. Aos representantes que não possuírem certificação 

previdenciária será disponibilizada capacitação na área afim, 

conforme diretrizes estabelecidas nesta Instrução. 

 §1º Após a realização da capacitação, o servidor deverá 

realizar a prova de certificação no prazo máximo de 90 (noventa) 

dias, contados da data de conclusão do curso. 

 §2º O Instituto de Previdência custeará a inscrição para a 

prova de certificação do servidor. 

 §3º Em caso de reprovação na primeira tentativa, será 

permitida uma nova inscrição com custeio pelo ICPREV, desde que 

a nova prova seja realizada no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados do término do prazo previsto no §1º. 

  

 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Canoinhas, 14 de julho de 2025. 

 

http://www.icprev.sc.gov.br/
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        _________________________                        ________________________       

               Marina Nishimori Olescowicz                                           Marilise Vieira de Lima Krauss     

             Representante do Poder Executivo                                         Representante dos Segurados Inativos            
 

 

 

 

            _____________________                                               ____________________________                  

                    Danielle Ludka                                                             Marili de Fátima Pereira Ecker                      

             Representante dos Segurados                                                    Representante dos Segurados                 

 

  

 

 

 

 

               ________________________                                   ___________________________                

                  Louise Cristina de Souza                                    Juliane Muchaloski Slabadack Ferraz  

                   Representante do SISPUC                                              Diretora Executiva do ICPREV 

 

          

 

 

             ______________________________                            _______________________ 

           Andreia Correia da Silva Fontana Kauva                     Daniel Carvalho 

                                Vice-Presidente                                                            Secretário 

 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Solange Stelzner 

Presidente 
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